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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

LICITAÇÃO 

 
##ATO AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 
 
O Município de Carnaubais/RN, torna público, o chamamento 
público 002/2023, objetivando a contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços assistenciais 
médica e ambulatorial, para atender demanda de plantão 
médico hospitalar, médico da estratégia da saúde da família 
e especialidades ambulatoriais, nas quantidades e prazos 
estabelecidos no Termo de Referência. Período e local para 
entrega dos envelopes: De 09 de janeiro de 2023 a partir das 
07h30min as 13h até 18 de janeiro de 2023,na sede da 
Prefeitura Municipal, situada na Praça Santa Luzia,20 – Centro 
CARNAUBAIS/RN. Local e Data de Abertura dos envelopes: A 
abertura dos envelopes da chamada pública serão proferidos 
em sessão pública a ser realizada no dia 18 de janeiro de 2023 
às 09h:00min, na sala de reuniões da Prefeitura do Município 
de Carnaubais. O edital e seus anexos poderão ser adquiridos 
na página oficial da Prefeitura Municipal de Carnaubais 
(www.carnaubais.rn.gov.br).  
 
Carnaubais/RN, 05 de janeiro de 2023. 
 

MARCONY FONSECA IRINEU 
PRESIDENTE DA CPL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022.06.21.0021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 019/2022 
 
O Município de Carnaubais/RN, por intermédio da Prefeitura 
Municipal, representada através de seu Pregoeiro, designado 
pela Portaria 131/2022, torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 18 de janeiro de 2023, as 11:00hs, fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a eventual e gradativa 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, VÁLVULAS 
REGULADORAS PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO COM 
FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO, visando 
atender as necessidades do Hospital Maternidade do 
Munícipio de Carnaubais/RN. O edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos na página oficial da Prefeitura Municipal de 
Carnaubais (www.carnaubais.rn.gov.br) ou ainda no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
Carnaubais/RN, 05 de janeiro de 2023. 
 

MARCONY FONSECA IRINEU 
PREGOEIRO OFICIAL 

 

LEGISLATUVO 
 

ATO DELEGATÓRIO: 002/2023 
 
Dispõe sobre DESIGNAÇÃO para movimentação  

http://www.carnaubais.rn.gov.br/
http://www.carnaubais.rn.gov.br/
http://www.carnaubais.rn.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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conjunta financeira de Contas Bancárias do Poder 
Legislativo de Carnaubais/RN e da outras 
providências. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, no uso de 
suas atribuições Constitucionais e Regimentais, em 
conformidade com a Ata Especial de Posse da Mesa Diretora 
para Biênio 2023/2024; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor GLEISON DA SILVA FERNANDES, 
portador do CPF: 089.306.904-32, ocupante do cargo de 
Tesoureiro, para em conjunto com a senhora MARIA EUDIENE 
DA SILVA BENEVIDES, Presidente da Mesa Diretora, inscrita no 
CPF: 062.702.754-74, movimentar a conta bancária da Câmara 
Municipal. 
 
Art. 2º - A Câmara Municipal de Carnaubais/RN possui a 
seguinte conta, no Banco do Brasil (001), Agência 0214-3, Conta 
31016-6. 
 
Art. 3º - Os poderes alcançados para este Ato são os seguintes: 
emitir cheques; abrir contas de depósito; autorizar cobrança; 
receber, passar recebido e dar quitação; solicitar saldos, 
extratos e comprovantes; requisitar talonários de cheques; 
autorizar débito em conta relativo a operações; retirar cheques 
devolvidos; endossar cheques; requisitar cartão eletrônico; 
movimentar conta corrente com cartão eletrônico; efetuar 
transferências/pagamentos, exceto por meio eletrônico; 
sustar/contraordenar cheques; cancelar cheques; baixar 
cheques; efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, 
alterar e bloquear senhas; efetuar saques-conta corrente; 
efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar 
transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação 
financeira no RPG; consultar contas/aplic. programas repasses 
recursos; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador 
financeiro; solicitar saldos/extratos, solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito; emitir comprovantes; efetuar 
transferência para mesma titularidade-meio eletrônico; 
encerrar contas de depósito; consultar obrigações do débito 
direto. 
 
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 06 de Janeiro de 2023. 

_____________________________________ 
Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


